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Ministério da Fazenda
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre as normas aplicáveis às avaliações
atuariais dos regimes próprios de previdência social
- RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios e estabelece parâmetros para a
definição do plano de custeio e o equacionamento
do deficit atuarial.

A MINISTRA DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no inciso X do art. 41 da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017,
no inciso II do art. 9º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no inciso III do
art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão

observar, no dimensionamento dos compromissos do plano de benefícios e no
estabelecimento do plano de custeio dos regimes próprios de previdência social - RPPS,
instituídos conforme Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, os parâmetros técnico-
atuariais previstos nesta Portaria, para assegurar a transparência, solvência, liquidez e a
observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no art. 40 da Constituição Federal,
no art. 69 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 1º da Lei nº
9.717, de 1998.

§ 1º Os parâmetros de que trata o caput incluem os regimes financeiros
aplicáveis por tipo de benefício, as hipóteses, premissas, metodologias e critérios
atuariais, os requisitos para definição da qualidade da base cadastral, a apuração dos
custos e do resultado atuarial e a definição e revisão dos planos de custeio e de
equacionamento de deficit atuarial.

§ 2º O ente federativo deverá garantir diretamente a totalidade dos riscos
cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS,
sendo responsável, nos termos da Lei nº 9.717, de 1998, pela cobertura de eventuais
insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do pagamento de
benefícios previdenciários.

§ 3º A Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda, órgão de regulação
e supervisão de que trata o art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998, editará as instruções
normativas necessárias à execução do disposto nesta Portaria e resolverá os casos
omissos.

CAPÍTULO II
DOS REPRESENTANTES DO RPPS E DO ENTE FEDERATIVO
Art. 2º Os dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do RPPS

e os gestores e representantes legais do ente federativo deverão pautar suas ações pela
observância das prescrições legais e demais normas regulamentares e pela busca da
sustentabilidade de longo prazo do regime próprio de previdência social.

§ 1º O atendimento aos padrões mínimos estabelecidos nesta Portaria e em
normas correlatas não exime os responsáveis do ônus de demonstrar, tempestivamente,
a adequação das hipóteses e premissas atuariais, regimes financeiros e métodos de
financiamento adotados para o RPPS.

§ 2º Observados os critérios estabelecidos em instrução normativa da
Secretaria de Previdência, conforme porte e perfil de risco atuarial do RPPS, poderão ser
aplicados:

I - modelos de estruturação atuarial e de financiamento distintos dos
estabelecidos nesta Portaria, desde que, comprovada sua viabilidade orçamentária,
financeira e fiscal para o ente federativo, proporcionem o equilíbrio financeiro e atuarial
do RPPS e sejam submetidos à prévia análise e aprovação da Secretaria de Previdência;
e

II - regimes diferenciados de aplicação dos parâmetros e de envio das
informações previstos nesta Portaria.

CAPÍTULO III
DAS AVALIAÇÕES ATUARIAIS ANUAIS
Art. 3º Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em

31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo
dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações iniciar-
se-ão no primeiro dia do exercício seguinte.

§ 1º A avaliação atuarial com data focal em 31 de dezembro de cada
exercício deverá:

I - ser elaborada por atuário habilitado;
II - atender aos parâmetros gerais estabelecidos nesta Portaria e nas

instruções normativas editadas pela Secretaria de Previdência;
III - ser realizada em consonância com a Nota Técnica Atuarial (NTA) do plano

de benefícios do RPPS;
IV - atestar a situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial

nessa data;
V - incluir todos os benefícios concedidos e a conceder previstos nas normas

vigentes nessa data e respectivos critérios para sua concessão, manutenção e pagamento,
indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do plano de benefícios;

VI - fornecer as projeções atuariais e a avaliação da situação financeira e
atuarial do RPPS, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000;

VII - apurar as provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas
demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de contabilidade
aplicáveis ao Setor Público;

VIII - definir o resultado atuarial do RPPS, apurando os custos normal e
suplementar e os compromissos do plano de benefícios do regime para estabelecer o
plano de custeio de equilíbrio do RPPS embasado em método de financiamento de que
trata o art. 13 e descrito na NTA, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão do
plano vigente; e

IX - fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal do
RPPS e aos gestores e representantes legais dos entes federativos informações que
possibilitem o contínuo acompanhamento da solvência e liquidez do plano de
benefícios.

§ 2º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no
Relatório da Avaliação Atuarial.

§ 3º Caso as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor Público determinem
o registro mensal das provisões matemáticas previdenciárias, os valores poderão ser
obtidos por:

I - recorrência ou interpolação linear daqueles apurados na avaliação com
data focal em 31 de dezembro, observando-se parâmetros estabelecidos em instrução
normativa da Secretaria de Previdência; e

II - recálculo.
§ 4º A avaliação atuarial deverá ser embasada nas normas gerais de

organização e funcionamento dos RPPS e na legislação do ente federativo vigentes em 31
de dezembro, mas, em caso de legislação publicada até a data de sua realização e ainda
não aplicável, o Relatório da Avaliação Atuarial deverá demonstrar os seus impactos para
o RPPS e para os resultados apontados.

§ 5º Para elaboração das projeções atuariais e registro das provisões
matemáticas previdenciárias de que tratam os incisos VI e VII, deverá ser utilizado o
plano de custeio vigente na data focal da avaliação atuarial, ou outro parâmetro definido
pela Secretaria de Previdência, alinhado às normas gerais de contabilidade aplicáveis ao
Setor Público.

Art. 4º O ente federativo deverá comprovar à Secretaria de Previdência a
realização das avaliações atuariais anuais por meio do encaminhamento do
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), no prazo previsto na norma
que disciplina a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP.

§ 1º Independentemente do prazo de envio do DRAA, deverão ser adotadas
as providências para a realização da avaliação com data focal em 31 de dezembro de
cada exercício e para o atendimento às demais obrigações estabelecidas em disposições
legais.

§ 2º As informações e documentos a serem encaminhados à Secretaria de
Previdência deverão corresponder aos da avaliação atuarial elaborada pela unidade
gestora do RPPS ou, em caso de elaboração de outras avaliações, aos daquela aprovada
pelo conselho deliberativo do regime, que deverá ser considerada para os fins de que
trata o § 1º do art. 3º.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL INICIAL
Art. 5º A avaliação atuarial inicial de RPPS, além de atender aos parâmetros

gerais estabelecidos nesta Portaria, deverá estar embasada em estudo técnico de
viabilidade administrativa, financeira e atuarial, a ser encaminhado pelo ente federativo
à Secretaria de Previdência para análise do equilíbrio financeiro e atuarial do regime a
ser instituído.

§ 1º O estudo técnico deverá ser acompanhado dos documentos e
informações previstos nos incisos I a VII do art. 68 e da minuta de legislação de
instituição do RPPS e comprovar que:

I - a avaliação atuarial inicial contemplada no estudo:
a) possui data focal de até 90 (noventa) dias do envio do estudo à Secretaria

de Previdência;
b) utiliza base cadastral com os dados atualizados de todos os beneficiários de

que trata o art. 38, posicionada até 120 (cento e vinte) dias da data focal da avaliação
atuarial realizada;

c) aferiu devidamente os valores dos compromissos do plano de benefícios;
d) propôs plano de custeio a ser estabelecido para o RPPS que assegure o

equilíbrio financeiro e atuarial do regime e que atende os princípios da economicidade
e eficiência na alocação dos recursos públicos; e

e) identificou os impactos relativos à compensação financeira entre os
regimes previdenciários.

II - a adequação da instituição do RPPS à situação orçamentária e financeira
do ente federativo nos termos do art. 64 e a sua aderência às políticas e programas de
gestão de recursos humanos do ente federativo;

III - a estrutura de gestão previdenciária proposta atende aos princípios da
legalidade, transparência, segurança, participação, assegurando controle eficiente dos
ativos e passivos previdenciários e transparência no relacionamento com os beneficiários
e a sociedade;

IV - contempla todos os aspectos relacionados à implantação e manutenção
do regime de previdência, levando em consideração os seus impactos para a gestão do
ente federativo a curto, médio e longo prazos;

V - foi procedida a comparação da situação orçamentária, financeira e fiscal
do ente federativo com os servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social
- RGPS com aquela decorrente da instituição do RPPS.

§ 2º Deverá ser comprovado que o estudo técnico a que se refere o caput foi
disponibilizado aos beneficiários do RPPS, por meio de canal de comunicação de fácil
acesso, preferencialmente em seu sítio eletrônico, e encaminhado aos órgãos de controle
interno e externo.

§ 3º A aprovação pela Secretaria de Previdência do estudo técnico a que se
refere o caput subsidiará o processo de análise da instituição do RPPS no âmbito do ente
federativo.

§ 4º Após aprovação pela Secretaria de Previdência e em caso de edição da
lei de instituição do RPPS, essa deverá ser encaminhada na forma prevista na norma que
disciplina a emissão do CRP em até 10 (dez) dias, contados da sua publicação.

Art. 6º Na hipótese de instituição de RPPS, para fins do cumprimento do
equilíbrio financeiro e atuarial:

I - a lei de criação do regime poderá prever a responsabilidade do ente
federativo pelo pagamento dos benefícios a serem concedidos nos primeiros anos após
a sua publicação, com a finalidade de assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do
regime;

II - o deficit apurado na avaliação atuarial inicial deverá ser integralmente
equacionado por plano de amortização com fluxo constante ou decrescente de
contribuições, na forma de alíquotas ou aportes, não se aplicando o disposto no inciso
II do art. 55; e

III - a alíquota de contribuição a cargo do ente federativo, correspondente à
soma do custo normal e suplementar do RPPS, não poderá ser inferior àquela prevista
no inciso I do art. 22 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, até a amortização integral de eventual deficit atuarial do
RPPS.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DE RPPS EM EXTINÇÃO E BENEFICIÁRIOS MANTIDOS

PELO TESOURO
Art. 7º Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por meio de

lei que vincule os servidores ocupantes de cargo efetivo ao RGPS, além do cumprimento
das obrigações previstas na legislação aplicável, deverão realizar avaliações atuariais com
data focal em 31 de dezembro de cada exercício com o objetivo de apurar os valores dos
compromissos.

§ 1º Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases de dados da
Secretaria de Previdência, deverá ser apresentado, além dos documentos a serem
solicitados na auditoria de que trata a norma que disciplina a emissão do CRP, estudo
que comprove os impactos da extinção do RPPS para o ente federativo.

§ 2º Aplica-se o previsto no caput aos entes federativos que não possuem
regime próprio para seus servidores, mas mantenham benefícios sob responsabilidade
financeira direta do Tesouro.

§ 3º Instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência disporá sobre
procedimento simplificado da avaliação atuarial de que trata este artigo e a exigência de
sua elaboração, que deverá observar as normas de contabilidade aplicáveis ao Setor
Público.

CAPÍTULO VI
DA NOTA TÉCNICA ATUARIAL
Art. 8º A Nota Técnica Atuarial (NTA) deverá ser encaminhada à Secretaria de

Previdência como fundamento para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS
e de sua organização a partir das normas gerais de atuária aplicáveis a esses regimes,
devendo conter a estrutura e os elementos mínimos previstos em instrução normativa
editada por aquele órgão.

§ 1º O envio da NTA contempla:
I - o cadastramento das suas principais informações no sistema disponibilizado

pela Secretaria de Previdência;
II - a certificação da veracidade de suas informações; e
III - o arquivo digitalizado referente à respectiva NTA assinada pelo atuário

responsável.
§ 2º O certificado da NTA deverá comprovar a sua ciência:
I - pelo representante legal do ente federativo; e
II - pelo dirigente da unidade gestora do RPPS.
§ 3º Em caso de instituição de RPPS, a NTA deverá ser encaminhada à

Secretaria de Previdência juntamente com os documentos relativos à avaliação atuarial
inicial, conforme disposto no art. 5º.

§ 4º A NTA deverá ser distinta por:
I - agente público (civil ou militar);
II - Fundo em Repartição e Fundo em Capitalização, em caso de segregação

da massa; e
III - beneficiários sob responsabilidade financeira direta do Tesouro.
§ 5º É vedado o encaminhamento à Secretaria de Previdência de DRAA e

respectivo Relatório de Avaliação Atuarial que não estejam fundamentados na base
técnica constante da NTA encaminhada anteriormente e chancelada pelas autoridades
previstas no § 2º.

Art. 9°. A NTA poderá ser substituída por meio de justificativa técnica
apresentada à Secretaria de Previdência, elaborada pelo atuário responsável e chancelada
pelas autoridades previstas no § 2º do art. 8º, em que sejam descritas as alterações
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